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INDICAÇÃO Nº 060/2022  

 

 
EMENTA: SOLICITA ELABORAÇÃO DE PLANO DE CARREIRA ESPECIFICO PARA OS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASCOM OBSERVAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI Nº3394/2020, FIXANDO O PISO SALARIAL COM VALOR NÃO INFERIOR A DOIS 

SALÁRIOS MÍNIMOS NO MUNICIPÍO DE JERÔNIMO MONTEIRO. 

 

 

AO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES.  

 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de Jerônimo Monteiro ES,a elaboração de plano de carreira especifico para os Agentes Comunitários de Saúde  

e dos Agentes de Combate às Endemias com observação ao Projeto de Lei nº3394/2020, fixando o piso salarial 

com valor não inferior a dois salários mínimos  no Município de Jerônimo Monteiro. 

 

Justificativa 

 

Esta indicação atende à necessidade de implantação de plano de carreira para os ocupantes dos empregos 

públicos de Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias, estendendo a eles as 

regras já praticadas aos demais servidores da carreira da saúde; bem como a concessão financeira justa a estas 

e estes que são fundamentais para estratégia de saúde da família do SUS e devido ainda a complexidade de 

suas atribuições. A proposta visa promover a valorização dos profissionais, que refletirá em motivação e uma 

prestação de serviços de maior qualidade à população de Jerônimo Monteiro. 

Esclareço que as medidas previstas encontram-se em conformidade com o disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, apresentando adequação orçamentária e financeira, notadamente no que concerne à 

lei orçamentária anual, ao plano plurianual e à lei de diretrizes orçamentárias. E considerando ainda o Projeto 

de Lei 3394/2020 em fase de aprovação em cenário nacional.  

 

Certo de que esta indicação receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e dos ilustres pares, 

submeto-a a regular processamento, renovando protestos estima e consideração.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 31 de Março de 2022. 

 

Vereador Propositor 

Leneandro Braga Goulart – Anu 
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